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RESOLUçÃO CTSVALE No O4l2O16, de O1 de Abril de 2016.

Assunto: Define a substituição do Representante
Legal do Consórcio Pú.blico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE, nos termos do § 5o do
artigo 5o do Decreto no 6,017, de 17 de laneiro de
2007. Para o cumprimento do mandato conferido ao
ente consociado municipal.

O PTCSidENtC dO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o §5o do

artigo 5o do Decreto no 6.017, de 17 de Janeiro de 2007, decreto este que Regulamenta a

Lei no Lt.lO7, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de

consórcios públicos.

RESOLVE

Art. 10 - Tornar pública a nomeação do Prefeito em exercício d«: Município de ltapajé e, Sr.

Kelsey Forte da Silva Gomes, portador da Cédula de ldentidade no 120555í86- SSP-CE e

inscrito no CPF no 385.086.723-49, como Representante Legal (Presidente) do Consórcio
público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, para o cumprimento do

mandato conferido ao Município de ltapajé, por meio da Ata no 003/2015 de 11 de março de

2015, que concedeu o mandato ao município de Itapajé no período compreendido entre

2B/03/2OL5 e 3L/72/2016, tudo em conformidade ao que determina o art. {o, inciso VIII,
da Lei no 11.1O7, de 06 de abril de 2005, a Subcláusula Têrceira da Cláusula nona do
protocolo de Intenções do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CiSVALE e art. 16 do Estatuto da Entidade.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, a mesma será

publicada em órgão de imprensa oficial e/ou equivalente de um dos entes consorciados.

Kelsey Gomes

Presidente do CISVALE
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A Vaz da Cidadania

Âta da Sessão Solene, de Posse do Prefeito l/unicipal de ltapajé, KELSEY

FORTE DA SILVA GOMES.

uo,1e(Primeiro)diadomêsdeAbrildoanodoismiledezesseis,às
dezessete horas, no Plenário da câmara Municipal de ltapajé, Estado do

Ceará, realizou-se a Posse do Prefeito de ltapaje, Sr. KELSEY FoRTE DA

SILVA GO[\íES, sob a Presidência do Vereador Francisco das Chagas Cruz'

conforme decisão exarada pela Desembargadora DRA. LIGIA ANDRADE DE

ALENCAR MAGALI{AES, do Tribunal de Justiça do Estado do ceará' Na

ocasião esteve presente os Vereadores FranciscO das Chagas Cruz -
PRESIDENTE; Raimundo Nonato Etelvino silva - VECE PRESIDENTE; Stela

Maria Gomes Sousa carneiro- 1a SECRETARIA; Bruno Francisco de Araujo

Cruz- 2s sEcRETÁRlO e josé Bastos Lira- TESoUREIRo. Marcaram presença

ainda os vereadores Ernando Mesquita Cavalcante, Francisco Haroldo

Fonseca Mota, João Araujo Cavalcante, Raimundo Dimas Araujo Cruz,

Francisco das Chagas Ferreira Junior, Raimundo Josifran Alves Sales' e

Ricardo Ferreira Gois. Após abertura foi lido Ato Normativo ne 0t/2016 da

Mesa Diretora. Em seguida foi realizado o juramento de posse pelo Sr' Dr'

Kelsey Forte da silva Gome e Declarada sua posse como Prefeito. usou da

palavra o Prefeito recém empossado, desejando a todos uma boa tarde e

saudando o povo e as autoridades presentes. Diz, da surpresa ao receber a

noticia do afastamento do prefeito Ciro Braga e que apesar de não ser

desejo seu estes acontecimentos, como vice Prefeito, tem obrigação de

assumir o que o povo lhe confiou e que, não pode jamais trair a confiança

do povo de ltapajé. Espera fazer um bom mandato, sem retaliações e sem

caça as bruxas. Pede paciência, pois irá auditar o município para

posteriormente agir com ações imediatas, mas com celeridade para

colocar novamente o ltapajé nos trilhos. Solicita ajuda dos vereadores

alizando, que irá de imediato centralizar as ações nas Secreta

de e EducaÇão, conversar com as comunidades e com o empe

Câmara Municipalq;'

ITAPAJE

espera que o ltapajé volte a crescer. Não havenW*
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tratar o Sr. presídente deu por encerrada a presente sessão, aqual lavrei

esta Ata

KELSEY FORTE DA SILVA G OMES

BRUNO FRANCISCO DE ARAUJO CRU

ERNAN DO M ESQU ITA CAVALCANTE

FRANCISCO DAS CHAGAS CRUZ

FRANCISCO HAROLDO FONSECA MOTA

FRANCISCO DAS CHAGAS FERRETRA JU

JOÃO ARAÚJO CAVALCANTE

JOSÉ BASTOS LIRA

RAIMUNDo DIMAS RneÚ.lo cnuz

RAIMUNDO JOSIFRAN ALVES SALES

RAIMUNDO NONATO ETEL O SILVA

RICARDO FERREIRA GOIS

STELA MARIA GOMES SOUSA CARNEIRO

,'"LLQ'- ''

MOTA

coM 0 sEr0 DE

AUTENTICIDADE
rbstituta - Carlódo

.fi^in - lt

Rua Dom Aureliano Matos, L767 - Centro - ltapajé - Ceará

Cep: 62.600-000 - contatos: (S5)3346.0229 - WWW.cmitapaje'ce.gov'br

CN PJ : 11.82 2.533 I OOO1-75

tr§

ht{e, protocololeú

Registadoea üfulos e documentoo

nr JJ.â.rt
)€,0t

rA
rapl.lÉ {Equê sêpre nteconfere côm origina

DourÊ8pecüvo. fó. Itapa,i6.C+

0 ü ABii ZJ

.SuBtltutrEII#EI
xir:É}-t
ustE

Do TR
<-l

yy j ) ,t'i

&-?t0.c,,"F,-, ',er.n3



í-\

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
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